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Ata da reunião do Conselho Acadêmico de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (CAPOG) realizada no dia 

14/06/2021, na sala virtual do Google Meet, às 9h e 40 min. 

 

Presidência: Marcus Vinícius Pereira (Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação) 

Conselheiros presentes: Aline dos Santos Garcia Gomes (Ciências Agrárias); Paula de Miranda Costa Maciel (Ciências 

da Saúde); Thiago Muza Aversa (Ciências Exatas e da Terra); Fernanda Delvalhas Piccolo (Ciências Humanas); Humberto 

Reis dos Santos Souza (Ciências Sociais Aplicadas); Alda Maria Coimbra Aguilar Maciel (Linguística, Letras e Artes); 

Erica Cristina Bispo (Docente Pós-graduação Lato Sensu); Janaina dos Santos Nascimento e Giselle Rôças de Souza 

Fonseca (Docente Pós-graduação Stricto Sensu); Isabel Scrivano Martins Santa Bárbara e Alexandre Ornelles de Oliveira 

(Técnico-administrativo). 

Convidados: Adriano Gomes Cruz (Mestrado Profissional em Ciência e Tecnologia dos Alimentos – PCTA/CRJ); Maria 

Cristina do Amaral Moreira e Valéria da Silva Vieira (Mestrado e Doutorado Profissional em Ensino de Ciências – 

PROPEC/CNIL); Rafael Alexandre Rizzo (Especialização em Ciências Ambientais em Áreas Costeiras – CAAC/CAC); 

Márcia Cristina da Silva (Diretora de Pós-Graduação e Pesquisa/PROPPI) 

Início da Reunião: 09h40min. 

 

ASSUNTOS AÇÕES DISPOSIÇÃO 

1. Informes Gerais 

O presidente, dando início à reunião, informa que as quatro (04) 

Instruções Normativas tratadas na reunião anterior, 10/05/2021, 

referentes à criação e atualização de cursos de pós-graduação foram 

publicadas em 13/05/2021. Informa ainda que a Instrução Normativa nº 

05 referente ao funcionamento dos cursos de pós-graduação durante as 

APNPs consolidou as instruções de serviço lançadas em 2020, que foram 

revogadas em função da necessidade de consolidação imposta pelo 

Decreto nº 10.139. Sobre o prazo de conclusão do curso, esclarece que a 

IS 05/2020 não suspendia prazo, mas prorrogava por “período igual ao 

decorrido entre a data de suspensão dos calendários acadêmicos do IFRJ, 

dia 13 de março de 2020, e a data de retorno presencial” e, com isso, 

nenhum curso poderia contar prazo e agora pode, mas o colegiado tem 

prerrogativa, como sempre teve, de prorrogar. Assim, a nova Instrução 

considera o prazo para conclusão do curso  contando o mesmo prazo que 

o estudante tinha em 13/03/2020, quando da suspensão dos calendário 

acadêmico, a partir do primeiro dia letivo do próximo semestre, 

13/07/2021. Finaliza ressaltando a situação preocupante persistente de 

recursos para pesquisa, inovação e pós-graduação vividos no país. 

 

2. Aprovação de Atas 
O Presidente consulta o Conselho sobre a ata da reunião ordinária 

anterior realizada no dia 10/05/2021, que foi aprovada por unanimidade. 
Aprovação 

3. Atualização do PPC do 

Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu 

em Ensino de Ciências 

(Mestrado e Doutorado 

Profissional) do Campus 

Nilópolis - Processo SIPAC 

nº23270.000815/2021-78 

O Presidente passa a palavra à profª Maria Cristina do Amaral Moreira, 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ensino 

de Ciências – PROPEC (Mestrado e Doutorado Profissional) do Campus 

Nilópolis, e à Profª Valéria da Silva Vieira, vice-coordenadora. Após a 

Coordenadora fazer sua apresentação, o presidente passou a palavra ao 

Conselho que, com uma palavra de reconhecimento, parabeniza a 

Coordenação, aprovando por unanimidade a atualização do PPC do 

PROPEC. 

Aprovação 

4. Atualização do PPC do 

Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu 

em Ciência e Tecnologia de 

Alimentos (Mestrado 

Profissional) do Campus 

Rio de Janeiro - Processo 

SIPAC nº 

23275.000241/2021-97 

Logo após, o Presidente passa a palavra ao Prof. Adriano Gomes Cruz, 

Coordenador do Curso de Mestrado Profissional em Ciência e Tecnologia 

dos Alimentos do Campus Rio de Janeiro, que deu início à apresentação. 

O Conselho começa suas considerações: (i) Explicações sobre o Produto 

e Artigo, mencionados como exigências do Programa; (ii) sobre a 

possibilidade de disciplinas optativas na forma remota. O coordenador, 

respondendo às questões, menciona que o artigo não se faz obrigatório 

dependendo do trabalho final de curso e de seu produto, apesar de cada 

aluno ser incentivado a gerar um artigo científico. Quanto a esse ponto a 

conselheira Fernana Piccolo ressalta o fato de que cada aluno elabora ou 

não um artigo de acordo com seu interesse profissional e acadêmico, não 

apenas por questões de capacidade; (iii) O presidente ressalta a 

necessidade de correção do artigo que trata das reprovações em cada 

disciplina, em consonância com o Regulamento Geral da Pós-graduação 

Stricto Sensu, o que será feito. Quanto às disciplinas oferecidas em forma 

Aprovação com 

alteração 
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remota, seria uma forma de atender a turma sem exigência de um espaço 

físico maior segundo o coordenador. O presidente menciona a 

necessidade de uma revisão no regulamento geral para atendimento às 

modalidades presencial, híbrida e a distância. Tomando a palavra, a 

Diretora Márcia Cristina da Silva reconhece a necessidade de serem 

revistos os regulamentos, o que já está agendado. A conselheira Giselle 

Rôças ressalta que no modelo híbrido o curso pode ser capaz de atender 

melhor ao profissional em seu ambiente de trabalho, porém isso precisa 

de aprovação da CAPES. A conselheira Fernanda Piccolo sugere que 

após uma melhor organização desta parte de oferta de disciplinas à 

distância, seja novamente apresentado ao CAPOG. Nesse momento, o 

presidente encaminha a apreciação da atualização do PPC com a revisão 

da estrutura curricular e do exame de qualificação e a supressão das 

disciplinas optativas poderem ser ofertadas em formato remoto. O 

Conselho decide votar dessa forma, o que foi aceito polo Coordenador 

Adriano Gomes. A atualização do PPC com a retirada da oferta remota 

no inciso II do artigo 13 foi aprovada por unanimidade. 

5. Atualização do PPC da 

Especialização em Ciências 

Ambientais em Áreas 

Costeiras do Campus 

Arraial do Cabo - Processo 

SIPAC nº 

23826.000161/2021-24. 

O Presidente passa, então, a palavra ao prof. Rafael Alexandre Rizzo para 

apresentação da atualização do PPC da Especialização em Ciências 

Ambientais em Áreas Costeiras do Campus Arraial do Cabo. Tendo sido 

feita, o Conselho fez suas considerações: (i) revisão das modificações das 

disciplinas, evitando mudanças pela ausência de professores. 

Respondendo, o prof. Alexandre Rizzo explicou ser uma prática discutida 

e evitada pelo Colegiado do Curso. (ii) Correções no texto que, muitas 

vezes, o próprio programa seria o responsável, inclusive sobre as páginas 

15 e 16, o que deveria ser visto com a Coordenação de Biblioteca do 

Campus. (iii) Verificação de dados que estejam faltando. O prof. 

Alexandre Rizzo agradece, se comprometendo a rever o texto e as 

pendências mencionadas, muito embora já tivesse feito, mas sendo uma 

realidade o fato do corretor do próprio programa ter desconfigurado. O 

presidente alerta sobre os dados pessoais dos servidores. Esses devem ser 

evitados, o que confirma a Conselheira Isabel Scrivano, pois dessa forma 

o documento só poderá ser registrado como sigiloso, assim, o PPC não 

estaria à disposição do público em geral. (iv) Questionamento sobre a 

oferta, em vários períodos, da disciplina Metodologia da Pesquisa. O 

presidente lembra que poderia ser cadastrada no sistema como uma 

apenas, mas ofertada em momentos destacados. O professor Alexandre 

Rizzo responde ter sido organizado intencionalmente desta forma, mas 

levará ao Colegiado para apreciação. (v) A oferta de TCC 1 seria sem 

computação de créditos; (vi) Apresentação de Metodologia da Pesquisa 

III como Elaboração de Projetos, como sugestão. O presidente explica 

que a Resolução mais atual do CNE, de 2018, sobre os cursos de pós-

graduação lato sensu, mantém o mínimo de 360 h mas, diferentemente 

da resolução anterior, não impede o cômputo de carga horária para a 

elaboração de TCC, que inclusive deixa de ser obrigatório. Porém, 

sinaliza a necessidade de se observar a carga horária total do curso que 

pode levar a necessidade de cumprimento de créditos por mais de um 

ano. A isso, o professor Alexandre Rizzo reconsiderou a carga horária do 

curso em questão como 360 h e não 390 h caso a disciplina TCC I tivesse 

30 h como apresentado no PPC, e explica que, apesar do nome, a terceira 

oferta de Metodologia da Pesquisa já seria para atendimento à elaboração 

de projetos. O presidente passa para o Conselho votar sobre a atualização 

do PPC do Curso com as alterações mencionadas no texto e na carga 

horária, o que foi aprovado por unanimidade. 

Aprovação com 

alteração 

Assuntos Gerais 

O presidente agradeceu o trabalho e apoio do Conselho e convidados 

presentes e, não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às 

11:52h. 

 

 

 

 

 

Alexandre Ornelles de Oliveira 

Assistente de Administração 

Redator da Ata 

Marcus Vinicius Pereira 

Pró-reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação 

Presidente 

 


